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Hidrolândia, Goiás, 23 de junho de 2025. 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 RESGATE CULTURAL II 

(MÚSICA E AUDIOVISUAL) 
 

HOMOGAÇÃO – RESULTADO FINAL 
 

RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA  PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

 
O Município de Hidrolândia – Goiás, por meio da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, 
considerando o disposto no Edital nº 001/2025, referente à execução da Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), torna pública a homologação do resultado final do 
referido processo seletivo. 
Após análise de toda a documentação, sem recursos interpostos e a finalização da etapa de 
seleção, homologo o resultado final, conforme lista anexa, contendo os proponentes 
classificados e habilitados para a assinatura dos termos de execução cultural e o recebimento 
dos recursos públicos. 

Resultado Final AUDIOVISUAL 
TÍTULO DO PROJETO PROPONENTE PONTUAÇÃO SITUAÇÃO VALOR 

  Lorena Bárbara de Souza 
Franco 

8,5 1 10.000,00 

 CCH – Centro Cultural 
Hidrolandense 

8,5 1 10.000,00 

Hidrolândia – 
Storyboard e Motion 
Design 

Murilo Lima Neco 8,0 3 10.000,00 

Um Lugar Para Todos Ana Lúcia Plecídio Pereira 7,5 4 10.000,00 

Resultado Final MÚSICA 
TÍTULO DO PROJETO PROPONENTE PONTUAÇÃO SITUAÇÃO VALOR 

Ton Mus Weverton José Cardoso de 
Oliveira Filho 

9,5 1 7.622,53 

Forró da Cidade Daniela Vieira da Silva 8,0 (7,0 + 1,0) 2 7.622,53 

Zé Enrico José Antônio da Silva 7,5 3 7.622,53 

Léo Vale Canta Leonardo José Delfino 7,0 4 7.622,53 

Sávio Ribeiro Sávio Ribeiro de Miranda 7,0 4 7.622,53 
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Próximas Etapas: 

Os proponentes selecionados deverão aguardar a convocação oficial da Secretaria 
Municipal de Cultura para assinatura do termo de execução cultural e orientações sobre 
o cronograma de repasse financeiro. 

O Município reforça que a execução dos projetos selecionados deverá seguir estritamente 
as diretrizes estabelecidas na PNAB, no edital e demais normativas vigentes. 

A Secretaria Municipal de Cultura se coloca à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 

 

Silvio Quirino de Oliveira Junior 
Secretário Municipal de Turismo e Cultura 

Hidrolândia - Goiás 
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